
INDICAÇÃO Nº 
969
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social a liberação de recursos financeiros para APAE de Mirandópolis realizar a aquisição de equipamentos para o aquecimento e a construção de cobertura com vedação das piscinas da entidade.

JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pela Presidente, Regina Célia Mustafa Araújo, tomamos conhecimento da necessidade urgente de realizar o aquecimento e cobertura com vedação das piscinas utilizadas pela APAE no tratamento de seus pacientes.

Destaca-se que a hidroterapia é uma técnica imprescindível na reabilitação de pessoas com deficiência, seja mental ou múltipla, mas que só poderá ser realizada com os investimentos de aquecimento e cobertura.

A cidade de Mirandópolis está classificada no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que evidencia ser município de baixo nível de riqueza, sendo essencial aos munícipes os serviços prestados pela APAE.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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